
 

ATA DE REUNIÃO

 

29ª SESSÃO DE JULGAMENTO ORDINÁRIA

 

A Gerência-Geral de Recursos reuniu-se no dia dezoito de agosto de dois mil e vinte e um
para deliberação, sendo a Sessão de Julgamento presidida pelo Gerente-Geral de Recursos, sr. Marcelo
Mario Matos Moreira, contando ainda com os seguintes membros votantes para composição do
colegiado julgador: a Coordenadora da Primeira Coordenação Especializada de Recursos, Simone de
Oliveira Reis Rodero, a Coordenadora-Subs�tuta da Segunda Coordenação Especializada de
Recursos, Rosane Maria Franklin Pinto, a Coordenadora da Terceira Coordenação Especializada de
Recursos, Rosenilde Mar�ns Lima Borges, além de membros designados, os quais assentaram
entendimento e decisão sobre as matérias pautadas, estando também presente a Coordenadora da
Coordenação Processante, Sarah Machado Luz, a qual ficou incumbida de tomar nota das deliberações
e elaborar a Ata da Sessão de Julgamento Ordinária.
 
1. ASSUNTOS DE GESTÃO
 
1.1 Indicação de membro designado para compor a mesa delibera�va
O Gerente-Geral de Recursos designou sucessivamente, como membros julgadores, os servidores Marcos
Antônio Ferreira Gomes, da Primeira Coordenação Especializada de Recursos, Teresa Amanda Correia Lima
Castelo Branco, da Segunda Coordenação Especializada de Recursos, e Musa Morena Silva Dias, da Terceira
Coordenação Especializada de Recursos, os quais passaram a ter poder de voto. 
 
1.2 Relatoria dos itens da Primeira Coordenação Especializada de Recursos
Os itens 2.1.01 a 2.1.04 e 2.1.06 foram relatados, com prerroga�va de voto, pelo servidor Marcos Antônio
Ferreira Gomes.
 
1.3 Relatoria dos itens da Segunda Coordenação Especializada de Recursos
Os itens 2.2.1 a 2.2.18 foram relatados, com prerroga�va de voto, pela servidora Teresa Amanda Correia
Lima Castelo Branco. 
 
1.4 Relatoria dos itens da Terceira Coordenação Especializada de Recursos
Os itens 2.3.12 a 2.3.17 foram relatados, com prerroga�va de voto, pela servidora Musa Morena Silva Dias.
 
1.5 Declaração de impedimento e suspeição
O Gerente-Geral de Recursos, Marcelo Mario Matos Moreira, declarou-se impedido para deliberar o item
2.2.19, momento em que a Gerente-Geral Subs�tuta, Simone de Oliveira Reis Rodero, proferiu o voto da
Gerência-Geral.
 
1.6 Quan�dade de recursos julgados
Foram julgados 51 (cinquenta e um) recursos, conforme detalhado nos tópicos 2 e 3 a seguir.
 
2. RECURSOS DELIBERADOS
 
2.1 Recursos da Primeira Coordenação Especializada de Recursos
 
Item: 2.1.01 
Recorrente: HIPOLABOR FARMACÊUTICA LTDA. 



CNPJ: 19.570.720/0001-10 
Número do Processo: 25351.276834/2006-39 
Expediente: 0428944/15-7 
Área de origem: GGMED
Decisão: Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO para minorar a penalidade de multa, acompanhando a posição do relator descrita
no Voto nº 179/2021 - CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.1.02 
Recorrente: HIPOLABOR FARMACÊUTICA LTDA. 
CNPJ: 19.570.720/0001-10 
Número do Processo: 25351.074839/2006-29 
Expediente: 1575103/16-1 
Área de origem: GGMED
Re�rado de pauta a pedido do relator.
 
Item: 2.1.03 
Recorrente: GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S.A. 
CNPJ: 03.485.572/0001-04 
Número do Processo: 25351.526909/2013-16 
Expediente: 0344691/15-3 
Área de origem: GGMED
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 188/2021 -
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.1.04 
Recorrente: ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.
CNPJ: 60.659.463/0029-92 
Número do Processo: 25351.067217/2003-00 
Expediente: 0894926/15-3 
Área de origem: GGMED
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, EXTINGUIR o recurso por PERDA DE
OBJETO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 190/2021 - CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.1.05 
Recorrente: ESTABLISHMENT LABS BRASIL PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. 
CNPJ: 08.290.164/0001-02 
Número do Processo: 25351.589003/2011-96 
Expediente: 0582028/12-6 
Área de origem: GGMED 
Retorno da SJO nº 43/2020
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 161/2021 -
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.1.06 
Recorrente: SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA. 
CNPJ: 02.685.377/0001-57 
Número do Processo: 25351.491762/2013-75 
Expediente: 0572598/14-4 
Área de origem: GGMED 
Retorno da SJO nº 27/2021
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 183/2021 -



CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
2.2 Recursos da Segunda Coordenação Especializada de Recursos
 
Item: 2.2.01 
Recorrente: GERMED FARMACÊUTICA LTDA. 
CNPJ: 45.992.062/0001-65 
Número do Processo: 25351.130767/2011-99 
Expediente: 1359435/16-4 
Área de origem: GGPAF
Decisão: Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO para minorar a penalidade de multa, acompanhando a posição do relator descrita
no Voto nº 426/2021 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.02 
Recorrente: SANIBRAS MEDICAMENTOS E NUTRIÇÃO LTDA. 
CNPJ: 82.268.269/0001-18 
Número do Processo: 25351.443082/2010-18 
Expediente: 1389427/16-7 
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 737/2021 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.03 
Recorrente: BAYONNE COSMÉTICOS LTDA. 
CNPJ: 85.040.103/0001-38 
Número do Processo: 25351.671050/2010-24 
Expediente: 1357529/16-5 
Área de origem: GGPAF
Decisão: Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO para minorar a penalidade de multa, acompanhando a posição do relator descrita
no Voto nº 739/2021 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.04 
Recorrente: ADM DO BRASIL LTDA. 
CNPJ: 02.003.402/0007-60 
Número do Processo: 25767.473404/2015-29 
Expediente: 0892509/18-7 
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 740/2021 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.05 
Recorrente: DPO-IMP. EXP. E COM. DE PROD. ODONTOLÓGICOS LTDA. 
CNPJ: 00.969.561/0001-01 
Número do Processo: 25767.399886/2011-14 
Expediente: 1200449/16-9 
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 741/2021 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.06 



Recorrente: WEBJET LINHAS AÉREAS S.A. 
CNPJ: 05.730.375/0001-20 
Número do Processo: 25751.558957/2011-93 
Expediente: 1424611/16-2 
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E DAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 258/2021 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
Item: 2.2.07 
Recorrente: DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA. 
CNPJ: 83.754.234/0005-85 
Número do Processo: 25351.520759/2011-31 
Expediente: 1424545/16-1 
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 559/2021 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.08 
Recorrente: DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA. 
CNPJ: 83.754.234/0040-68 
Número do Processo: 25351.602954/2011-11 
Expediente: 1450948/16-2 
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 560/2021 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.09 
Recorrente: DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A. 
CNPJ: 83.754.234/0034-10 
Número do Processo: 25351.560882/2011-77 
Expediente: 1450900/16-8 
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 555/2021 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.10 
Recorrente: DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA. 
CNPJ: 83.754.234/0088-02 
Número do Processo: 25351.511589/2011-84 
Expediente: 1450878/16-8 
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 556/2021 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.11 
Recorrente: DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA. 
CNPJ: 83.754.234/0019-80 
Número do Processo: 25351.580607/2011-29 
Expediente: 1450645/16-9 
Área de origem: GGPAF



Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 557/2021 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.12 
Recorrente: DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA. 
CNPJ: 83.754.234/0032-58 
Número do Processo: 25351.552014/2011-31 
Expediente: 1550255/16-4 
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 749/2021 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.13 
Recorrente: DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA. 
CNPJ: 83.754.234/0029-52 
Número do Processo: 25351.596138/2011-54 
Expediente: 1550330/16-5 
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 748/2021 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.14 
Recorrente: DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA. 
CNPJ: 83.754.234/0001-51 
Número do Processo: 25351.519176/2011-45 
Expediente: 1450968/16-7 
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 747/2021 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.15 
Recorrente: DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA. 
CNPJ: 83.754.234/0084-89 
Número do Processo: 25351.520511/2011-21 
Expediente: 1424551/16-5 
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 645/2021 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
Item: 2.2.16 
Recorrente: DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA. 
CNPJ: 83.754.234/0025-29 
Número do Processo: 25351.593353/2011-70 
Expediente: 1359018/16-9 
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 561/2021 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.17 



Recorrente: DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA. 
CNPJ: 83.754.234/0001-51 
Número do Processo: 25351.511592/2011-19 
Expediente: 1450881/16-8 
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 644/2021 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.18 
Recorrente: DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA. 
CNPJ: 83.754.234/0064-35 
Número do Processo: 25351.550769/2011-22 
Expediente: 1389458/16-7 
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 558/2021 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.19 
Recorrente: BIOLINE COMERCIAL LTDA. 
CNPJ: 04.762.934/0001-11 
Número do Processo: 25351.648644/2012-23 
Expediente: 0150810/18-5 
Área de origem: GGFIS
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 936/2021 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.20 
Recorrente: LABORATÓRIOS BAGÓ DO BRASIL S.A. 
CNPJ: 04.748.181/0009-47 
Número do Processo: 25351.780888/2018-38 
Expediente: 0519397/20-7 
Área de origem: GGFIS
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 937/2021 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.21 
Recorrente: SPECTRUN BIO ENGENHARIA MÉDICA HOSPITALAR LTDA. 
CNPJ: 54.446.810/0001-03 
Número do Processo: 25351.203739/2019-31 
Expediente: 2683626/20-7 
Área de origem: GGFIS
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 938/2021 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

2.3 Recursos da  Terceira Coordenação Especializada de Recursos
 
Item: 2.3.01 
Recorrente: LYM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 30.699.443/0001-83 
Número do Processo: 25351.492462/2021-25 



Expediente: 2469541/21-2 
Área de origem: GGTPS
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 414/2021 -
CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.3.02 
Recorrente: FISMATEK INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - ME 
CNPJ: 55.532.188/0001-00 
Número do Processo: 25351.309936/2010-56 
Expediente: 2265527/21-1 
Área de origem: GGTPS
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 415/2021 -
CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.3.03 
Recorrente: PROGMED RIO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA. 
CNPJ: 06.282.046/0001-27
Número do Processo: 25351.564583/2021-86 
Expediente: 2332270/21-3 
Área de origem: GGTPS
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 416/2021 -
CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.3.04 
Recorrente: NESTLE BRASIL LTDA. 
CNPJ: 60.409.075/0001-52 
Número do Processo: 25004.330119/2012-67 
Expediente: 2466305/21-6 
Área de origem: GGALI
Desistência a pedido.

Item: 2.3.05 
Recorrente: NESTLE BRASIL LTDA. 
CNPJ: 60.409.075/0001-52 
Número do Processo: 25351.260946/2017-87 
Expediente: 2465317/21-1 
Área de origem: GGALI
Desistência a pedido.

Item: 2.3.06 
Recorrente: NESTLE BRASIL LTDA. 
CNPJ: 60.409.075/0001-52 
Número do Processo: 25351.548436/2019-44 
Expediente: 2466438/21-6 
Área de origem: GGALI
Desistência a pedido.

Item: 2.3.07 
Recorrente: LMG LASERS - COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
CNPJ: 09.089.140/0001-52 
Número do Processo: 25351.293925/2015-60 



Expediente: 2450039/21-0 
Área de origem: GGTPS
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 417/2021 -
CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.3.08 
Recorrente: LMG LASERS - COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
CNPJ: 09.089.140/0001-52 
Número do Processo: 25351.427497/2017-15 
Expediente: 2449945/21-1 
Área de origem: GGTPS
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 418/2021 -
CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.3.09 
Recorrente: SKIN STORE COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE SAÚDE ESTÉTICA E
BELEZA LTDA. 
CNPJ: 12.979.552/0001-72 
Número do Processo: 25351.745979/2019-16 
Expediente: 2470065/21-6 
Área de origem: GGTPS
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, EXTINGUIR o recurso por PERDA DE
OBJETO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 419/2021 - CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
Item: 2.3.10 
Recorrente: MARCELO SPESSOTTO MEIRELES SASSO 22517348804 
CNPJ: 19.456.843/0001-25 
Número do Processo: 25351.724520/2017-17 
Expediente: 2517448/21-3 
Área de origem: GGTAB
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 420/2021 -
CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.3.11 
Recorrente: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA. 
CNPJ: 49.324.221/0001-04 
Número do Processo: 25351.440051/2020-73 
Expediente: 2501914/21-0 
Área de origem: GGTPS
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 421/2021 -
CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.3.12 
Recorrente: IBETEX IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. - EPP 
CNPJ: 04.397.247/0001-44 
Número do Processo: 25351.200032/2021-97
Expediente: 2539993/21-4 
Área de origem: GGTPS
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 422/2021 -
CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.



Item: 2.3.13 
Recorrente: IBETEX IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. - EPP 
CNPJ: 04.397.247/0001-44 
Número do Processo: 25351.225355/2021-93 
Expediente: 2542574/21-9 
Área de origem: GGTPS
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 423/2021 -
CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.3.14 
Recorrente: IBETEX IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. - EPP 
CNPJ: 04.397.247/0001-44 
Número do Processo: 25351.264936/2021-41 
Expediente: 2540361/21-8 
Área de origem: GGTPS
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 424/2021 -
CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.3.15 
Recorrente: INTERMEDIC TECHNOLOGY IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
CNPJ: 01.390.500/0001-40 
Número do Processo: 25351.553568/2015-64 
Expediente: 2263434/21-6 
Área de origem: GGTPS
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO
CONHECER DO RECURSO por AUSÊNCIA DE CABIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 425/2021 - CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.3.16 
Recorrente: ECO DIAGNÓSTICA LTDA. 
CNPJ: 14.633.154/0002-06 
Número do Processo: 25351.651020/2021-27 
Expediente: 2657185/21-5 
Área de origem: GGTPS
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 426/2021 -
CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.3.17 
Recorrente: VIDA BELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA MEDICINA ESTÉTICA LTDA. ME 
CNPJ: 78.323.623/0002-73 
Número do Processo: 25351.138333/2021-94 
Expediente: 2609897/21-9 
Área de origem: GGTPS
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 427/2021 -
CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
2.4 Coordenação Processante

Não há item a deliberar.
 



3. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DE RECURSOS EM SEGUNDA INSTÂNCIA
 
3.1 Primeira Coordenação Especializada de Recursos
 
Item: 3.1.01 
Recorrente: MJM PRODUTOS FARMACÊUTICOS E DE RADIOPROTEÇÃO LTDA. 
CNPJ: 04.891.262/0001-44 
Número do Processo: 25351.381375/2015-90 
Expediente: 2871992/21-5 
Área de origem: GGMED
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo,
conforme teor do Despacho nº 133/2021 - GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 3.1.02 
Recorrente: EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A. 
CNPJ: 61.190.096/0001-92 
Número do Processo: 25351.222724/2002-23 
Expediente: 2404421/21-2 
Área de origem: GGMED
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo,
conforme teor do Despacho nº 136/2021 - GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 3.1.03 
Recorrente: EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A. 
CNPJ: 61.190.096/0001-92 
Número do Processo: 25351.222724/2002-23 
Expediente: 2405406/21-7 
Área de origem: GGMED
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo,
conforme teor do Despacho nº 136/2021 - GGREC/GADIP/ANVISA.
 
Item: 3.1.04 
Recorrente: EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A. 
CNPJ: 61.190.096/0001-92 
Número do Processo: 25351.222724/2002-23 
Expediente: 2405549/21-2 
Área de origem: GGMED
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo,
conforme teor do Despacho nº 136/2021 - GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 3.1.05 
Recorrente: EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A. 
CNPJ: 61.190.096/0001-92 
Número do Processo: 25351.222724/2002-23 
Expediente: 2404948/21-1 
Área de origem: GGMED
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo,
conforme teor do Despacho nº 136/2021 - GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 3.1.06 
Recorrente: EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A. 
CNPJ: 61.190.096/0001-92 
Número do Processo: 25351.222724/2002-23 
Expediente: 2404391/21-6 
Área de origem: GGMED



Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo,
conforme teor do Despacho nº 136/2021 - GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 3.1.07 
Recorrente: EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A. 
CNPJ: 61.190.096/0001-92 
Número do Processo: 25351.222724/2002-23 
Expediente: 2405559/21-8 
Área de origem: GGMED
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo,
conforme teor do Despacho nº 136/2021 - GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 3.1.08 
Recorrente: EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A. 
CNPJ: 61.190.096/0001-92 
Número do Processo: 25351.222724/2002-23 
Expediente: 2405204/21-5 
Área de origem: GGMED
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo,
conforme teor do Despacho nº 136/2021 - GGREC/GADIP/ANVISA.

3.2 Segunda Coordenação Especializada de Recursos
 
Não há item a deliberar.
 
3.3 Terceira Coordenação Especializada de Recursos
 
Item: 3.3.01 
Recorrente: SUPRIMED COM.DE PRODUTOS ODONTO MÉDICO HOSP LTDA. 
CNPJ: 73.091.019/0001-64 
Número do Processo: 25351.531275/2021-74 
Expediente: 3061923/21-7 
Área de origem: GGTPS
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo,
conforme teor do Despacho nº 135/2021 - GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 3.3.02 
Recorrente: REALITY CIGARS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. - EPP 
CNPJ: 07.756.070/0001-13 
Número do Processo: 25351.219017/2010-78 
Expediente: 3050418/21-4 
Área de origem: GGTAB
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo,
conforme teor do Despacho nº 134/2021 - GGREC/GADIP/ANVISA.

3.4 Coordenação Processante
 
Item: 3.4.01 
Recorrente: INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES K-DU EIRELI 
CNPJ: 10.424.098/0002-49 
Número do Processo: 25351.935900/2020-72 
Expediente: SEI 1558401 
Área de origem: GGGAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo,
conforme teor do Despacho nº 188/2021 - SEI/GGREC/GADIP/ANVISA.



 
A reunião teve início às nove horas e trinta minutos, sendo suspensa às doze horas e retomada às quatorze
horas. Por não haver nada mais a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a 29ª Sessão de
Julgamento Ordinária da GGREC às dezesseis horas do dia dezoito de agosto de dois mil e vinte e um.
 
A presente ata segue lavrada pela Coordenadora da Coordenação Processante.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Machado Luz, Coordenador(a) Processante, em
19/08/2021, às 11:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 h�p://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.anvisa.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 1562355 e o código CRC 375FCF80.
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